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PORTARIA NO 19. DE 1O DE JANEIRO DE 2O2O.

. DESIGNA GESTOR RESPONSAVEL DO TERMO DE
FOMENTO NO OOLIZO2O JUNTO A ENTIDADE
ASSOCIAçÃO ESPORTIVA PROJETO NOVA GERAçÃO.-

LUCML JOSÉ CORDEIRO, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO as normas de celebração de parcerias com
entidades sem fins lucrativos, estão em conformidade a Lei no 73.079/2074 alterada pela Lei
no 13.2O4/2O75;

CONSIDERANDO através de lei orçamentária foi previsto
repasse ao Terceiro Setor, devidamente identificada a entidade;

CONSIDERANDO, por fim, que a Lei Municipal no
L.730/2079 foi sancionada e promulgada. especificamente para repasse a título de subvenção
social à entidade Associação Esportiva Projeto Nova Geração;

GAJATI

RESOLVE

J
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Art. 20 Esta Portaria entrará na ata de sua publicação.

REG]ST L] E-SE E CUMPRA-SE.

LUC CORDEIRO
Prefeito do unicípio de Cajati

REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPARTAM NTO DE ADMINISTRAÇAO DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE CAIATI, aos 10 de janeiro de 2020.

RCISIO ES DUARTE
iretor do Depto. de Administração

é:-

Art. 10 Fica designado o servidor JACKSON PEREIRA DOS SANTOS, inscrito no
CPF/MF sob no 293.842.628- 38, que exerce a função de Diretor do Departamento de Esportes
e Lazer, neste Município para exercer a função de GESTOR RESPONSÁVEL do Termo de
Fomento no oo7/202o, junto a entidade AssoclAçÃo EspoRTIvA pRoJETo NovA
GERAçAO, em conformidade com o art.61 a Lei no 13.019/2014.
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